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Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P.

Rectificação n.o 1357/2006

Tendo-se verificado que o aviso n.o 4348/2006, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 70, de 7 de Abril de 2006, se encontra
com incorrecções, é feita a rectificação através da sua republicação:

«Condições gerais da série, ‘OT 4,1 % — Abril 2037’
Código ISIN: PTOTE5OE0007

Por deliberação de 17 de Março de 2006 do conselho de admi-
nistração do Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P. (IGCP),
tomada ao abrigo do n.o 1 do artigo 4.o e da alínea a) do n.o 1
do artigo 6.o dos estatutos do IGCP, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 160/96, de 4 de Setembro, na versão introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 28/98, de 11 de Fevereiro, pelo Decreto-Lei n.o 2/99,
de 4 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.o 455/99, de 5 de Novembro,
e em execução das autorizações e no respeito pelos limites de
endividamento previstos nos artigos 82.o e 84.o da Lei n.o 60-A/2005,
de 30 de Dezembro, e na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 16/2006, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 20,
de 27 de Janeiro de 2006, foi determinada a emissão de uma série
de obrigações do Tesouro (‘OT 4,1 % — Abril 2037’), cujas con-
dições gerais se publicam, em cumprimento do disposto no
artigo 4.o da instrução do IGCP n.o 3/2002, na versão introduzida
pela instrução n.o 2/2005, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 34, de 17 de Fevereiro de 2005 (conforme rectificada pela
rectificação n.o 395/2005, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 51, de 14 de Março de 2005):

1 — Moeda — euro.
2 — Cupão — 4,1 % anual.
3 — Valor nominal de cada obrigação — E 0,01.
4 — Vencimento — 15 de Abril de 2037.
5 — Amortização — se não forem previamente adquiridas e

canceladas, a República Portuguesa reembolsará as obrigações do
Tesouro em 15 de Abril de 2037.

6 — Pagamento de juros — os juros são pagos anual e poste-
cipadamente em 15 de Abril de cada ano até à data de amortização,
sendo o primeiro pagamento de juros efectuado em 15 de Abril
de 2007, respeitando ao período entre 22 de Março de 2006 (inclu-
sive) e 15 de Abril de 2007 (exclusive).

Se a data de pagamento de juros ou de reembolso de capital
for um dia não útil de acordo com o sistema TARGET (Trans-
-European Automated Real-Time Gross Settlement Express Trans-
fer), o pagamento será efectuado no dia útil seguinte de acordo
com o mesmo sistema, não sendo exigíveis, por esse facto, quaisquer
juros adicionais.

7 — Base para cálculo de juros — actual/actual.
8 — Registo — as obrigações do Tesouro são valores mobiliá-

rios escriturais registados na Central de Valores Mobiliários
(CVM). O pagamento dos juros e o reembolso do capital efec-
tuam-se por intermédio do sistema de liquidação vigente para os
valores mobiliários registados na CVM.

9 — Dias úteis — aplicando-se a esta OT o calendário TAR-
GET, os feriados do sistema TARGET não são considerados como
dias úteis para efeitos do pagamento de juros ou de reembolso
de capital.

10 — Modalidades de colocação — as previstas no n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 280/98, de 17 de Setembro.

11 — Montante indicativo da série — E 6 000 000 000.
12 — Regime fiscal — o rendimento de juros ou de reembolso

das obrigações do Tesouro encontra-se sujeito a retenção na fonte
à taxa de 20 % com carácter liberatório em sede de IRS e de
pagamento por conta em sede de IRC. Os pagamentos aos titulares
das obrigações do Tesouro que não sejam residentes em território
português e que não actuem em Portugal através de estabeleci-
mento estável, assim como os rendimentos de capital a elas relativos
decorrentes da sua venda ou outra forma de alienação encon-
tram-se isentos de impostos sobre o rendimento, nos termos do
Regime Especial de Tributação dos Rendimentos de Valores Mobi-
liários Representativos de Dívida, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 193/2005, de 7 de Novembro, na versão introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 25/2006, de 8 de Fevereiro.

Tal isenção não se aplica se os titulares das obrigações do
Tesouro forem residentes noutros países cujo regime de tributação
se mostre claramente mais favorável do que o regime de tributação
português, nos termos da Portaria n.o 150/2004, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, de 13 de Fevereiro de 2004 — conforme
rectificada pela Declaração de Rectificação n.o 31/2004, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 70, de 23 de Março de
2004 —, salvo se se tratar de bancos centrais e de agências de
natureza governamental [conforme a alínea b) do n.o 1 e o n.o 2

do artigo 5.o do citado regime e o n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 193/2005].

Esta informação reflecte o regime de tributação vigente à data
do presente aviso para os valores mobiliários representativos de
dívida pública. Não retrata o particular regime das instituições
financeiras residentes e não dispensa a consulta da legislação apli-
cável (quer a indicada nestas condições gerais quer qualquer outra
que se mostre relevante).

13 — Admissão à cotação — as obrigações do Tesouro foram
admitidas à cotação no mercado especial de dívida pública
(MEDIP/MTS Portugal) e no EuroMTS.»

23 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alberto Soares.

Instituto de Informática

Aviso n.o 9689/2006

Por despacho do presidente do conselho de direcção de 21 de Julho
de 2006, foram Vera Lúcia Lameira de Jesus, assistente administrativa
do quadro de pessoal da ADSE, e Luís Alexandre de Lacerda Câmara,
assistente administrativo do quadro de pessoal da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde
de Lisboa, em comissão de serviço extraordinária como estagiários
da carreira técnica de informática deste Instituto, nomeados, após
aprovação em estágio, técnicos de informática do grau 1, nível 1,
do quadro de pessoal técnico de informática do mesmo Instituto,
ficando simultaneamente exonerados dos lugares de origem ao acei-
tarem esta nomeação. (Não carece de visto ou declaração de con-
formidade do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2006. — A Directora de Serviços de Recursos
Humanos, Luísa Maria Pinheiro Almeida Fernandes.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 18 236/2006

1 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro
(CPA), e do n.o 1 do artigo 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo
Constitucional (LOG), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de
15 de Abril, delego no Secretário de Estado da Defesa Nacional e
dos Assuntos do Mar, Dr. João Mira Gomes, as minhas competências
relativas aos seguintes órgãos e serviços:

a) Secretaria-Geral;
b) Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar;
c) Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma Continental;
d) Estrutura de Missão para os Assuntos do Mar;
e) Autoridade Marítima Nacional;
f) Cruz Vermelha Portuguesa;
g) Liga dos Combatentes;
h) Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência;
i) Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas;
j) Comissão de Direito Marítimo Internacional;
l) Centro Internacional de Luta contra a Poluição no Atlântico

Nordeste;
m) Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas.

2 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do CPA e do n.o 1 do artigo 9.o
da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar as minhas competências relativas:

a) Ao acompanhamento da instalação da Agência Europeia de
Segurança Marítima e do Observatório Europeu da Droga e da Toxi-
codependência, em articulação com o Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações;

b) À definição das orientações estratégicas do Instituto Hidrográ-
fico, bem como o acompanhamento da sua execução em articulação
com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

c) À definição, em articulação com o Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações e o Ministério do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, das orien-
tações estratégicas do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos,
bem como ao acompanhamento da sua execução;

d) À definição, em articulação com o Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, das orientações estratégicas das enti-
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dades do sector empresarial do Estado com atribuições no domínio
da administração dos portos, bem como ao acompanhamento da sua
execução;

e) À definição, em articulação com o Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, das orientações estratégicas nas matérias
relativas à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana
e ao controlo e fiscalização dos aspectos técnicos referentes ao registo
de navios, bem como ao acompanhamento da sua execução, no quadro
da Comissão Técnica dos Serviços do Registo Internacional de Navios
da Madeira.

3 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do CPA, do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do n.o 1 do artigo 9.o
da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar as minhas competências para autorizar a realização
de despesas:

a) No âmbito dos orçamentos dos ramos das Forças Armadas e
das entidades referidas nas alíneas a) a m) do n.o 1 e no n.o 2, decor-
rentes dos artigos 4.o e 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) No âmbito do orçamento afecto aos gabinetes dos membros
do Governo do Ministério da Defesa Nacional, incluindo despesas
relativas a seguros, até aos limites fixados no n.o 3 do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

4 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do CPA e do n.o 1 do artigo 9.o
da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar as minhas competências relativas:

a) Aos assuntos do mar, sem prejuízo da articulação com os demais
ministérios com intervenção neste domínio;

b) À cooperação técnico-militar;
c) Ao pessoal dos órgãos e serviços centrais do Ministério da Defesa

Nacional, constantes do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 290/2000, de 14 de Novembro;

d) Às matérias de pessoal envolvendo quaisquer outras entidades
ou outros organismos sujeitos à tutela ou à superintendência do Minis-
tério da Defesa Nacional;

e) Aos antigos combatentes, designadamente aquelas que respeitam
ao Conselho Consultivo dos Antigos Combatentes;

f) Aos deficientes, militares e civis, das Forças Armadas;
g) Às pensões de preço de sangue, às pensões por serviços excep-

cionais e relevantes e às pensões de ex-prisioneiros de guerra;
h) À comissão de apreciação para a revisão da situação dos militares

em situação de reserva ou reforma que participaram na transição
para a democracia iniciada em 25 de Abril de 1974, nos termos da
Lei n.o 43/99, de 11 de Junho;

i) Para propor ao Primeiro-Ministro a autorização do exercício de
funções públicas ou da prestação de trabalho remunerado por militares
na reforma e na reserva fora da efectividade de serviço, nos casos
previstos no artigo 78.o do Estatuto da Aposentação (EA), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.o 179/2005, de 2 de Novembro, bem como as condições
de cumulação de remunerações, nos termos do artigo 79.o do EA;

j) Para a apreciação e a decisão de todas as formas de impugnação
graciosa e, bem assim, para a apreciação, o acompanhamento e a
intervenção processual nos recursos contenciosos, quando esta última
não seja da competência própria de outros órgãos ou entidades.

5 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do CPA e do n.o 1 do artigo 9.o
da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar a competência para autorizar, nos termos definidos
no Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro, o exercício de acti-
vidades privadas em acumulação com funções públicas, nos casos pre-
vistos na lei.

6 — Nos termos do artigo 36.o, n.o 1, do CPA, do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do n.o 1 do artigo 9.o da
LOG, autorizo o Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos
Assuntos do Mar a subdelegar as competências delegadas nos números
anteriores, com os limites do n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e sem prejuízo das situações em que a
lei proíba a subdelegação de poderes.

7 — Nos termos do artigo 8.o da LOG, designo o Secretário de
Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar para me substituir
nas minhas faltas e impedimentos.

8 — Ficam ratificados os actos praticados pelo Secretário de Estado
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar que se incluam no âmbito
desta delegação de competências e que tenham sido praticados em
data anterior à da sua publicação.

3 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 18 237/2006

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e de acordo com o artigo 145.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, nomeio, em comissão normal de serviço, para assegurar as
relações externas de defesa o tenente-coronel Rui Manuel da Silva
Ferreira.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e às despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de
refeição e das demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Esta nomeação produz efeitos a partir de 9 de Agosto de 2006.

9 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 18 238/2006

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio, para prestar colaboração no meu
Gabinete no âmbito das suas qualificações profissionais, a licenciada
Inês de Almada Cardoso Rapazote Fernandes Teixeira, em regime
de requisição.

2 — À nomeada é atribuída a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e às despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescida das demais regalias
em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Agosto
de 2006.

10 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

MARINHA

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 18 239/2006

Por despacho de 7 de Agosto de 2006 do chefe da Repartição
de Militarizados e Civis, por subdelegação do vice-almirante supe-
rintendente dos Serviços de Pessoal, foi Humberto Manuel Pereira
da Silva, sota-patrão de costa de 2.a classe do troço do mar do quadro
do pessoal militarizado da Marinha, promovido, por diuturnidade,
a sota-patrão de costa de 1.a classe do mesmo quadro, com efeitos
a partir de 9 de Julho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

21 de Agosto de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 9690/2006

Concurso interno de acesso misto para o preenchimento de cinco
lugares na categoria de técnico profissional especialista, da carreira
técnico-profissional, Depósito de Identificação Material, do QPCE.

1 — Faz-se público que, autorizado por despacho de 27 de Dezem-
bro de 2005 do TGEN AGE, por delegação de competência do general
Chefe do Estado-Maior do Exército, se encontra aberto concurso
interno de acesso misto para o preenchimento de cinco lugares, sendo




